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TEXTO FINAL  

DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 667, DE 2015. 

Na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo que: 

 
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
(Estatuto da Cidade), para incluir, no conteúdo 
obrigatório do plano diretor, a localização dos 
equipamentos urbanos e comunitários necessários à 
execução das políticas setoriais, e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 2º............................................................................................ 
....................................................................................................... 

XX – tipicidade dos planos urbanísticos.” (NR) 

 

“Art. 40........................................................................................... 

§ 1º O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual observarão o ordenamento territorial constante dos planos 
urbanísticos, vedada a alocação de recursos para projetos e 
atividades incompatíveis com as suas disposições. 
......................................................................................................... 

§ 4º................................................................................................... 

IV – consulta aos órgãos e entidades responsáveis pela execução 
de políticas setoriais que demandem equipamentos urbanos e 
comunitários ou a instituição de normas de uso do solo específicas, 
independentemente do ente da Federação a que pertençam.” (NR) 

“Art. 42............................................................................................ 
........................................................................................................ 

IV – localização dos equipamentos urbanos e comunitários 
existentes e dimensionamento territorial daqueles a serem 
implantados para atendimento às necessidades das respectivas 
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políticas setoriais. Parágrafo único. Regulamento tipificará e 
estabelecerá normas técnicas relativas ao objeto e ao conteúdo 
material e documental do plano diretor e dos demais planos 
urbanísticos”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senador IZALCI LUCAS 

Presidente


